
Câmara Municipal de
EsladO de Mato Grosso do Sul

PROOETODE LEI NO 035/94
DO ãXECUTTUO MUNICIPAL

Angélica

SOMIJLAt Dispoe sobre e Iteraçao no
ciso do artigo 59, de

Municipal no 361/93.

MILTON MOTTARAMOS,Presidente de Camare Municipal de Angelica, no uso
de sues atribuiçoes que lhe gão conferidas por Lei faz seber que a Ca—
mara aprovou o seguinte Proáeto de Lei...

Artigo | 2

Artigo 20

Artigo

Artigo

Fica alterada a redaçao dada eo inciso TII do artigo 5%
da Lei Municipal ng 361/93, que dispoe da seguinte Forma:
"Abrir creditco Adicionei E Suplementares, ate o limite de
100% (cem por cento) da receita orçada, fazendo uso doa re
cursos provenientes de excesso de arrecadaçao nos termoe
dc artigo 43, S inciso II da Lei Federal nç 4320/64"

—O inciso I TT, do artigo 50, da Lei Municipal 361/93, passa
ra a vigorar com a seguinte redaçaot "Abrir creditas Adi—l
clonais Suplementeres, ate o limite de 100' (cem por cento)
usando pare eaae Fim, o provavel excesso de arrecadaçao ue
ri Picada nos ternos do artigo 43, S 10, incisa II da Lei
Federal riç 4320/ 64 , "

Este Lei entrera am vigor na data do sua publicaçao, tendo
seus efeitos legais a part±r de OI dg Junho de 1994.

— Revogam—se as di eposiçoas em contrario.

Gabinete do dente da CâmaraMunicipal de Angélica
Em, 20 e setembro de 1.994.

— Presidente


